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Processo n°	 10680.011957/2005-46

Recurso n°	 141.958 Voluntário

Matéria	 DCTF

Acórdão n°	 302-39.963

Sessão de	 13 de novembro de 2008

Recorrente VTR LTDA.

Recorrida	 DRJ-BELO HORIZONTE/MG

Iln 	 ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

Ano-calendário: 2001

DCTF. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

A apresentação da Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais - DCTF pelas pessoas jurídicas obrigadas, quando
intempestiva, enseja a aplicação da multa por atraso na entrega.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da segunda câmara do terceiro conselho de
contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do
relator. Vencido o Conselheiro Marcelo Ribeiro Nogueira.
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JUDITH ri • A ' • L MARCONDES ARMANDO - Pr idente

LUCIANO LOPE (	
___ ...

I) 4 MEIDA MO ' • ES - Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado,
Mércia Helena Trajano D'Amorim, Ricardo Paulo Rosa, Rosa Maria de Jesus da Silva Costa de
Castro e Luis Alberto Pinheiro Gomes e Alcoforado (Suplente). Ausente a Conselheira Beatriz
Veríssimo de Sena. Esteve presente a Procuradora da Fazenda Nacional Maria Cecília Barbosa.
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Relatório

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto o relato do órgão
julgador de primeira instância até aquela fase:

Contra o interessado acima identificado, foi lavrado o auto de infração
de fl. 3. Ele formaliza exigência de multa por atraso na entrega da
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF),
referente ao quarto trimestre de 2001. O valor exigido é igual a R$
647,37.

Como enquadramento legal foram citados: § 3' do art. 113 e art. 160
da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário

1111 Nacional — CTN); art. 4'; combinado com o art. 2", da Instrução
Normativa SRF ri° 73, de 19 de dezembro de 1996; czrt. 2" e 6° da
Instrução Normativa SRF n.° 126, de 30 de outubro de 1998,
combinado com o item I da Portaria do Ministério da Fazenda n." 118,
de 26 de agosto de 1984; art. 5" do Decreto-lei n. 02.124, ele 13 de junho
de 1984; art. 7' da Media Provisória n.° 16, de 27 de dezembro de
2001, convertida na Lei n." 10.426, de 24 de abril de 2002. 

A ciência dos lançamentos se deu em 05/08/2005 (AR, fl. 9).

Em 30/08/2005, foi apresentada a impugnação delis. I e 2. Nela, pede-
se o cancelamento e o perdão da multa. Os argumentos que
fundamentam o pedido são os a seguir resumidos:

de acordo com a IN SRF n.° 482, de 21 de dezembro de 2004, alterada
pela IN SRF n.° 532, de 2005, o valor da multa não pode ser superior a
R$ 500,00;

Go	 tanto a obrigação principal quanto a obrigação acessória estão
sujeitas ao princípio da legalidade;

qualquer penalidade pelo descumprimento de obrigações tributárias,
sejam principais ou acessórias, só pode ser instituída por lei, e não por
Instrução Normativa expedida pela SRF, razão pela qual a multa é
descabida.

Na decisão de primeira instância, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento
de Belo Horizonte/MG indeferiu o pleito da recorrente, conforme Decisão DRJ/BHE n°14.280,
de 23/05/07, fls. 13/19, assim ementada:

Assunto: Obrigações Acessórias

Ano-calendário: 2001

DCTF. MULTA POR ATRASO.
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O contribuinte que está obrigado a entregar DCTF se sujeita às
penalidades previstas na legislação vigente, quando deixar de
apresentá-la ou apresentá-la em atraso.

Lançamento Procedente.

Às fls. 23 o contribuinte foi intimado da decisão supra, motivo pelo qual
apresenta Recurso Voluntário de fls. 24/34, tendo sido dado, então, seguimento ao mesmo.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Luciano Lopes de Almeida Moraes, Relator

O recurso é tempestivo e dele tomo conhecimento.

A recorrente discute a aplicação da multa nos casos de atraso na entrega de
DCTF.

O simples fato de não entregar a tempo a DCTF já configura infração à
legislação tributária, ensejando, de pronto, a aplicação da penalidade cabível.

1110 
A obrigação acessória relativa à entrega da DCTF decorre de lei, a qual

estabelece prazo para sua realização. Salvo a ocorrência de caso fortuito ou força maior, não
comprovado nos autos, não há que se falar em denúncia espontânea.

Cite-se, ainda, acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais n° 02-01.046,
sessão de 18/06/01, assim ementado:

DCTF — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA — ESPONTANEIDADE
— INFRAÇÃO DE NATUREZA FORMAL.

O principio da denúncia espontânea não inclui a prática de ato formal,
não estando alcançado pelos ditames do art. 138 do Código Tributário
Nacional.

Recurso Negado.

No que se refere à falta de norma legal para exigir a multa em questão, também
não merece guarida a irresignação da recorrente, como bem decidiu a decisão recorrida:

• Quanto ao mérito, o lançamento se mantém, porque a multa foi
aplicada como determina a legislação tributária. Ao contrário do
alegado, o lançamento se fez dentro da mais estrita legalidade. A
obrigação acessória e a punição pelo seu descumprimento decorrem de
lei. As instruções normativas expedidas pela administração limitam-se
a regulamentar os atos legais que regem a matéria.

A obrigatoriedade de apresentar a DCTF e a conseqüente penalidade
na hipótese de não ser entregue ou entregue fora do prazo está
categoricamente estabelecida na legislação tributária. Com  efeito, o
§3° do artigo 5° do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, 
dispõe:

"Art.5° - O ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir
obrigações Acessórias relativas a tributos federais administrados pela
Secretaria da Receita Federal

(4.
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§3 0 - Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da
obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na
forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2",
3° e 4° do artigo 11 do Decreto-lei n° 1.968, de 23 de novembro de
1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065, de 26
de outubro de 1983."

Note-se que o artigo 5° do Decreto-lei n° 2.124, de 1984, atribuiu ao
Ministro da Fazenda a competência para instituir ou extinguir
obrigação acessória, atribuição esta delegada ao Secretário da Receita
Federal pela Portaria MF n°118, de 1984. Este, por sua vez, mediante
a Instrução Normativa SRF n" 126, de 30 de outubro de 1998, 
determinou que se cumprisse a obrigação acessória a que se refere o
artigo 5° do Decreto-lei n° 2.124, de 1984, mediante a entrega do
formulário denominado Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais (DCTF).

9	 Posteriormente, ainda a respeito da obrigação acessória, o art. 16 da
Lei n°9.779, de 19 de janeiro de 1999, assim estabeleceu:

"Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as
obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela
administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para
o seu cumprimento e o respectivo responsável.."

A Instrução Normativa SRF n." 255, de 11 de dezembro de 2002, que
revogou e substituiu a IN SRF n.° 126, de 1998, manteve a mesma
obrigação de apresentar a DCTF, tendo em vista o disposto no art. 50
do Decreto-lei n" 2.124, de 1984, e no art. 16° da Lei n.° 9.779, de
1999.

Para a entrega da DCTF, a legislação fixa prazo determinado. O ,.¢. 2'
do Art. 2' da Instrução Normativa n" 126, de 1998, com a redação
dada pelo art 1° da Instrução Normativa SRF n°083, de 12 de julho de
1999, determinou que a DCTF devia ser entregue até o último dia útil

111 
da primeira quinzena do segundo mês subseqüente ao trimestre de
ocorrência dos fatos geradores. Idêntica disposição se manteve no art.
5° da Instrução Normativa SRF n°255, de 11 de dezembro de 2002. 
Com o advento da Instrução Normativa SRF n°482, de 21 de dezembro
de 2004, aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir do ano-
calendário de 2005, o prazo passou a ser o quinto dia útil do segundo
mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.

A entrega da declaração após o prazo previsto configura infração da
legislação tributária. Daí decorre o lançamento em questão.
Realmente, a motivação da autuação é a entrega de DCTF fora do
prazo. Tal motivação foi devidamente descrita no auto de infração,
inclusive com indicação da data de encerramento do prazo e da data
da entrega. A impugnante não nega que a entrega se fez fora do prazo.
Portanto, confirma-se a ocorrência do fato que motivou o lançamento,
e a sua caracterização corno infração.

O contribuinte que está obrigado a entregar DCTF, quando a
apresenta em atraso, sujeita-se à punição. A multa atualmente imposta
foi instituída pelo art. 7 0 da MP n.° 16, de 27 de dezembro de 2001,
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convertido no art. 70 da Lei n." 10.426, de 24 de abril de 2002 que
assim dispõe:

Art. 72 O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de
Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ,
Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF,
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto
de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de
Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as
apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar
declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria
da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
(Redação dada pela Lei n°11.051, de 2004)

1- de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre
o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ,

110 
ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento),
observado o disposto no § 3;

II - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente
sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na
Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou
entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o
disposto no § 32;

III - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações
incorretas ou omitidas.

III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente
sobre o montante da Cotins, ou, na sua falta, da contribuição para o
PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no
caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo,

•	
limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no ,¢* 3 2 deste
artigo; (Redação dada pela Lei n°11.051, de 2004)

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações
incorretas ou omitidas. (Incluído pela Lei n°11.051, de 2004)

§ 1' Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos 1 e II do
caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término
do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação,
da lavratura do auto de infração.

§ 12 Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III
do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da
declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de
não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada
pela Lei n°11.051, de 2004)

§ 22 Observado o disposto no § 32, as multas serão reduzidas:

)(
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I - à metade, quando c, declaração for apresentada czp4ós o prazo, mas
antes de qualquer procedimento de oficio;

- a 75%(setentcz e cinco .29'40Y cento), se houver a apresentação da
declaração no _prazo fi.xc-rdo em intimação.

§ 32 A multa minimcz a .ser- aplicada será de:

I- R$ 200,00 (duzentos- re-ais:), tratando-se de pessoa fisica, pessoa
jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação
previsto na Lei n=" 9_ 3 17, de 5 de dezembro de 1 996;

- R$ 500,00 (qui nlzerz tos- reais:), nos demais casos.

§ 42 Considerar-se-á 'là-O entregue a declaração que não atender às
especificaçães técnicas estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal.

•	 § 52 Na hipótese do § 422, o sujeito passivo será intimado a apresentar
nova declaração, no prazo de 1 O (dez) dias, contados- da ciência da
intimação, e s-ujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput,
observado o disposto nos §§-='," ci 32.

O art. 7" da Instrução Arorrnativa SRF n." 255, de 1 1 de dezembro de
2002, aplicável ao ano cio ride, regulamentou o artigo 7' da Lei n.°
10.426, nos seguintes termos:

Art. 7o O sujeito passiva que deixar de apresenta,- a IDCTF nos prazos
fixados ou que a apresentar com incorreções ou omissões será
intimado a apresentar- declaração original, no caso de não-
apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no
prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal, e sujeitar-se-á às
seguintes multas:

I - de dois por cento ao rnés-calerzdário ou fração, incidente sobre o
montante dos tributos e can tribuiçcies informados na 11)C7F, ainda que

4111	
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta declaração ou
entrega após o prazo, limitada a -vinte por cento, observado o disposto
no § 32;

- de R$ 20,00 (Vinte reais) para cada grupo de dez informações
incorretas ou omitidas _

§ 12 Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput,
será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do
prazo originalmerzte fixado para a entrega da declaração e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da
lavratura do auto de mnficzção.

 22 Observado o disposto 31 .§ 3. as multas serão reduzidas:

1- em cinqüenta pc;•,- cento, quando a declaração for apresentada após
o prazo, mas antes de qualquer- procedimento de oficio;

II-em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração
no prazo fixado em irztimação.
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§ 32 A multa mínima a ser aplicada será de:

1- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa _jurídica inativa;

II- R$ 500,00 (quinhentos reais), nos dernai.s asas.

§ 42 Para DCTF que seja referente até o terceiro trimestre de 2001, a
multa será de R$ 57,34 (cinqiienta e sete reais e trinta e quatro
centavos) por mês-calendário ou fração, salvo quando da aplicação do
disposto no caput resultar penalidade menos gr-ervosa-

§ 52 Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às
especificações técnicas estabelecidas pela Secretczricz Receita Federal.

§ 62 Na hipótese do § 52, o sujeito passi-vo será irztimczclo a apresentar
nova declaração, no prazo de dez dias, contado da ciência da
intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput,

410	
observado o disposto nos §§ 1 2 a 32.

§ 72 Nas hipóteses dos §§ 22 a 42 do ar-t. é deviarei multa por atraso
na entrega da DCTF, calculada na forma do cair,' t, desde a data
originalmente prevista na legislaç ão para entrega de cada declaração.

§ 82 Na hipótese do § 32 do art. 52; vencido o praz-o, é devida multa por
atraso na entrega da DCTF, calculada na for-truz c-aput, desde a data
originalmente prevista na legislação para entrega de cada declaração.

§ 92 As multas de que trata este artigo serão exigidas de ofício.

§ 10. Os contribuintes omissos na entrega da .1=?C'7"P"' -s-er-ão incluídos em
programas de fiscalização.

§ 11. Será declarada inapta a inscrição no CIV.P-T da _pessoa jurídica
omissa na entrega da DCTF que, intimada, não regularizar sua
situação no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data em que foi
considerada feita a intimação.

• A legislação não dá margem a incertezas ou clú-viciczs : se a DCTF foi
apresentada depois do prazo regulanzerztar, irzclependente de qualquer
circunstância, o contribuinte está sujeito c'sz multa. Para as DCTF
referentes ao quarto trimestre de 200/ e postei-iore.s-, a multa foi fixada
no percentual de 2% ao mês-calendário ou _fração, limitado a 20%,
incidente sobre o montante dos tributos e contr-ibuiç-c5es irzformadosna
DCTF, ainda que integralmente pago, respeitado o disposto no § 3°d°
art. 7°. O § 3° diz que a multa mínima a ser aplicada é de R$200,00,
tratando-se de pessoas jurídicas inativas, e de R$ _500, 00, nos demais
casos.

Por fim, em relação às questões constitucionai s, é vedado a este colegiado
analisá-las, conforme art. 49 do seu Regimento Interno;

Art. 49. No julgamento de recurso -voluntário ou de oficio, fica vedado
aos Conselhos de Contribuintes afastar a aFiricaçíic) ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento
de inconstitucionalidade.
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Parágrafo único. O disposto no capta não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária
definitiva do Supremo Tribunal Federal;

II - que fundamente crédito tributário objeto de:

a) dispensa legal de constituição ou de ato declara tório do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da
Lei n.°10.522, de 19 de junho de 2002;

b)súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou

c)pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente
da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

•
Como nenhuma das exceções supra se enquadra no presente caso, não pode ser

analisado do tema sob fundamento constitucional.

Em face do exposto, ne • s provimento ao recurso interposto, prejudicados os
demais argumentos.

Sala das Sessões, em 13 de i ovembro de 2008

_
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